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1. DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Tem por objeto a Aquisição de peças para motor da van, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e 
exigências estabelecidas neste instrumento. 

Item Descrição Produto Descrição Técnica Produto Quant Descrição 
unidade 

Preço de 
Referência 

1 PEÇAS PARA O MOTOR DA VAN - 
SPRINTER VAN 20+1 - MERCEDES 

BOMBA DE PALHETAS 1 Unidade 4.085,6100 

O1 PEÇAS PARA O MOTOR DA VAN - 
SPRINTER VAN 20+1 - MERCEDES 

MOT PARC C/ ARV MAN E 
EMB 

1 Unidade 50.000,0000 

1 PEÇAS PARA O MOTOR DA VAN - 
SPRINTER VAN 20+1 - MERCEDES 

FILTRO DE °LEO 1 Unidade 1.428,0700 

1 PEÇAS PARA O MOTOR DA VAN - 
SPRINTER VAN 20+1 - MERCEDES 

FILTRO DE COM BUSTIVEL 1 Unidade 410,0000 

1 PEÇAS PARA O MOTOR DA VAN - 
SPRINTER VAN 20+1 - MERCEDES 

RENTENTOR RADIAL 1 Unidade 70,1600 

1 PEÇAS PARA O MOTOR DA VAN - 
SPRINTER VAN 20+1 - MERCEDES 

RETENTOR RADIAL 1 Unidade 293,7900 

1 PEÇAS PARA O MOTOR DA VAN - 
SPRINTER VAN 20+1 - MERCEDES 

JUNTA CARTER DE ()LEO 1 Unidade 812,8500 

1 PEÇAS PARA O MOTOR DA VAN - 
SPRINTER VAN 20+1 - MERCEDES 

JUNTA DO CABEÇOTE 1 Unidade 739,0000 

1 PEÇAS PARA O MOTOR DA VAN - 
SPRINTER VAN 20+1 - MERCEDES 

JUNTA MOLDADA 
ELASTOMERO 

1 Unidade 380,0000 

1 PEÇAS PARA O MOTOR DA VAN - 
SPRINTER VAN 20+1 - MERCEDES 

VEDACÃO METAL, UMA 
CAMA 

1 Unidade 96,5500 

1 PEÇAS PARA O MOTOR DA VAN - 
SPRINTER VAN 20+1 - MERCEDES 

JUNTA MOLDADA 
ELASTOMERO 

1 Unidade 34,7700 

1 PEÇAS PARA O MOTOR DA VAN - 
SPRINTER VAN 20+1 - MERCEDES 

JUNTA MOLDADA 
ELASTOMERO 

1 Unidade 117,7700 

1 PEÇAS PARA O MOTOR DA VAN - 
SPRINTER VAN 20+1 - MERCEDES 

JUNTA MOLDADA 
ELASTOMERO 

1 Unidade 66,5500 

1 PEÇAS PARA O MOTOR DA VAN - 
SPRINTER VAN 20+1 - MERCEDES 

ANEL DE VEDAÇÃO 1 Unidade 52,0100 

1 PEÇAS PARA O MOTOR DA VAN - 
SPRINTER VAN 20+1 - MERCEDES 

JUNTA MOLDADA 
ELASTOMERO 

1 Unidade 68,4700 

1 PEÇAS PARA O MOTOR DA VAN - 
SPRINTER VAN 20+1 - MERCEDES 

VEDAÇÃO 1 Unidade 121,4800 

1 PEÇAS PARA O MOTOR DA VAN - 
SPRINTER VAN 20+1 - MERCEDES 

VED.MET.,VARIAS 
CAMADAS 

1 Unidade 61,1700 

1 PEÇAS PARA O MOTOR DA VAN - 
SPRINTER VAN 20+1 - MERCEDES 

VED.METAL/MATERIAL 
MACIO 

1 Unidade 73,7900 
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1 PEÇAS PARA O MOTOR DA VAN - 
SPRINTER VAN 20+1 - MERCEDES 

VED.METAL., VARIAS 
CAMADAS 

1 Unidade 117,8900 

1 PEÇAS PARA O MOTOR DA VAN - 
SPRINTER VAN 20+1 - MERCEDES 

VEDAÇÃO METAL, UMA 
CAMA 

1 Unidade 84,7200 

1 PEÇAS PARA O MOTOR DA VAN - 
SPRINTER VAN 20+1 - MERCEDES 

JUNTA METALICA 1 Unidade 91,6200 

1 PEÇAS PARA O MOTOR DA VAN - 
SPRINTER VAN 20+1 - MERCEDES 

JUNTA METALICA 1 Unidade 77,7600 

1 PEÇAS PARA O MOTOR DA VAN - 
SPRINTER VAN 20+1 - MERCEDES 

ELEMENTO FILTRANTE 1 Unidade 100,0000 

1 PEÇAS PARA O MOTOR DA VAN - 
SPRINTER VAN 20+1 - MERCEDES 

LIQUIDO ARREFECIMENTO 
- G 

5 Unidade 312,5600 

1 PEÇAS PARA O MOTOR DA VAN - 
SPRINTER VAN 20+1 - MERCEDES 

°LEO DE MOTOR 5W-30 
MB 2 

1 Unidade 900,0000 

1 PEÇAS PARA O MOTOR DA VAN - 
SPRINTER VAN 20+1 - MERCEDES 

TUBO DE SUCÇÃO DE 
°LEO 

1 Unidade 1.079,7300 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do 
Estudo Técnico Preliminar. 
1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto n° 10.818, de 
27 de setembro de 2021. 
1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato, na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico 
do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 
2.2. A previsão orçamentária para o objeto em questão será devidamente contemplada na seguinte dotação 
orçamentaria: 
FONTE DE RECURSOS: 500; 600 
DESCRIÇÃO: Recursos Ordinários; Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes 
do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
PROGRAMA DE TRABALHO: 10 301 0120 2160 0000 
DESCRIÇÃO: MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS DE SAUDE 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 
DESCRIÇÃO: Material de Consumo 

3. Subcontratação 
3.2. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 25% do valor total do contrato, nas seguintes 
condições: 
3.2.1. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação. 
3.2.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do contratado pela 
perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, 
bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais 
correspondentes ao objeto da subcontratação. 
3.2.3. A subcontratação depende de autorização prévia e por escrito do contratante, a quem incumbe avaliar se 
o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 
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3.2.4. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do 
subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 
É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o 
terceiro grau. 
Garantia da contratação 
3.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n2 14.133, de 2021, pelas 
razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 
4. EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de Entrega 
4.1. O fornecimento do bem será realizado de acordo com a demanda do município. O prazo de entrega não 
excederá 10 (dez) dias úteis, a partir da data de expedição da ordem de fornecimento. 
4.2. Os bens deverão ser fornecidos nos locais pré-estabelecidos pela administração publica. Logo após o 
recebimento dos bens de consumo, os mesmos serão destinados para as respectivas Unidades deste município. 
5. GESTÃO DO CONTRATO 
5.1 A empresa deverá comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, por escrito, para assinatura do Contrato. 
5.1.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
da Lei ri2 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila. 
5.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
5.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 
5.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do 
objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados 
e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
Fiscalização 
5.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos respectivos 
substitutos (Lei n2 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
Fiscalização Técnica 
5.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto 
ri2 11.246, de 2022, art. 22, VI); 
5.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados. (Lei n2 14.133, de 2021, art. 117, §12, e Decreto n2 11.246, de 2022, art. 22, II); 
5.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto n2 11.246, de 2022, art. 22, Ili); 

5.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se foro caso. (Decreto n2 11.246, de 2022, art. 22, IV); 
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5.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico 
do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto n9 11.246, de 2022, art. 22, V); 
5.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 
sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto n9 11.246, de 
2022, art. 22, VII). 
Fiscalização Administrativa 
5.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto 
n9 11.246, de 2022). 
5.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n2 11.246, de 2022, art. 23, IV). 
Gestor do Contrato 
5.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem 
de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. (Decreto n9 11.246, de 2022, art. 21, IV). 
5.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 
àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto n9 11.246, de 2022, art. 21, II). 
5.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto n2 11.246, de 2022, art. 21, III). 

5.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto n9 11.246, 

de 2022, art. 21, VIII). 
5.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei 

n2 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto n2 11.246, 

de 2022, art. 21, X). 
5.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades 

da Administração. (Decreto n2 11.246, de 2022, art. 21, VI). 
5.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 

contrato. 
6. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E DE PAGAMENTO 
Recebimento 
6.1. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em 

desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de 05(cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 
6.2. O recebimento provisório ocorrerá sob demanda, conforme necessidade do município, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 
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qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. O recebimento 
definitivo ocorrerá conforme prazo final de vigência estabelecido no instrumento contratual. 
6.3. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II 
do art. 75 da Lei n2 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 30 dias úteis. 
6.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual 
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 
6.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 
observado o teor do art. 143 da Lei n2 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal 
no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
6.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota 
fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à 
liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 
6.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos 
bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
PAGAMENTOS 
6.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de 
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
6.10. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, 

no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso 11 
do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021. 
6.11. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
6.12, o prazo de validade; 
6.13. a data da emissão; 
6.14. os dados do contrato e do órgão contratante; 
6.15. o período respectivo de execução do contrato; 
6.16. o valor a pagar; e 
6.17. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
6.18. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
6.19. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta online ao SICAF ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei n2 14.133, de 2021. 
6.20. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 
órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas 
(INSTRUÇÃO NORMATIVA N2 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 
6.21. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

6.22. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como 
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 
para garantir o recebimento de seus créditos. 
6.23. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
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6.24. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 
Prazo de pagamento 
6.25. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da liquidação da 
despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77, de 2022. 
6.26. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice1PCA 

de correção monetária. 
Forma de pagamento 
6.27. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 
6.28. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
6.29. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
6.29.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
6.30. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
Cessão de crédito 
6.31. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com 

os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME n° 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as regras 
deste presente tópico. 
6.31.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante. 
6.32. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à 

celebração de termo aditivo ao contrato administrativo. 
6.33. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de 

habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização 
dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como 
à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme 
a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, 
conforme o art. 12 da Lei n° 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 
6.34. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela 

execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e 
todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente 

sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento 

pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados 

à Administração. 
6.35. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral 

responsabilidade do contratado. 
7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 

PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 
Forma de fornecimento 
7.2. O fornecimento do objeto será parcelado conforme demanda do município. 

Exigências de habilitação 
7.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica; 
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a) Registro Cadastral ou Registro de Sanções Administrativas do órgão licitante, se houver; e 
b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

(TCU)(httosiLçortidoesuf.ap2s.tcu.qov.bl. 
7.4 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
7.5 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar enquadre-se no tratamento favorecido às 
ME/EPPs, o pregoeiro obedecerá ao disposto nos arts. 42 e 43 da Lei Complementar ri° 23/06. 
7.6 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos do licitante melhor classificado para fins de 
habilitação, conforme edital. 
7.7 Habilitação Jurídica 
7.7.1 - No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 
7.7.2 Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negociosjptbr/empreendedor;
7.7.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
7.7.4 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
7.7.5 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 
bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei ri° 5.764, de 1971; 
7.7.6 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 
7.7.7 Documentos de Identificação dos Sócios/Gerentes (RG e CPF); 
7.7.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 
7.8 Regularidade Fiscal Federal e Trabalhista 
7.8.1 CNPJ — Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica emitido pelo Ministério da Fazenda. 
7.8.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo à sede ou domicílio do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 
7.8.3 Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, comprovada mediante fornecimento de Certidão 
conjunta negativa de débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, e Seguridade Social. 
7.8.4 Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual e Municipal; 
7.8.5 FGTS - Prova de regularidade de recolhimento de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-FGTS, mediante 
a apresentação de Certificado fornecido pela Caixa Econômica Federal. 
7.8.6 CNDT - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, disponível no Portal do 
Tribunal Superior do Trabalho (www.tst.jus.br/certidao)
7.9 Qualificação Técnica 
7.9.1 Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades 
e prazos com o objeto desta licitação, por meio da apresentação de atestado(s) expedido(s) por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, em nome da licitante, comprovando que a licitante forneceu/executou, bens/serviços 
com características semelhantes e compatíveis com o objeto do Edital; 
7.10 Qualificação Econômico-Financeira 
7.10.1 Balanço patrimonial dos últimos dois exercícios sociais exigíveis, apresentados na forma da lei. 
7.10.2 Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo distribuidor da sede da licitante. 
7.10.3 índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) superiores a 1. 
7.10.4 Patrimônio Líquido igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimado para a contratação; 
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7.10.5 É vedada a substituição do Balanço Patrimonial e da Demonstração do Resultado do Exercício por 
balancetes ou balanços provisórios. 
7.10.6 No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último exercício 
financeiro. (Art. 32 do Decreto n2 8.538, de 2015); 
7.12 Declarações complementares de apresentação obrigatória: 
7.12 .1 Declaração de pleno cumprimento dos requisitos de habilitação. 
Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte, declaração subscrita por representante legal 
do licitante afirmando o seu enquadramento nos critérios previstos no artigo 32 da Lei Complementar Federal n° 
123/2006, bem como sua não inclusão nas vedações previstas no mesmo diploma legal. 
7.12 .2 Declaração subscrita por representante legal da licitante, atestando que se encontra em situação regular 
perante o Ministério do Trabalho no que se refere a observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7.9 da 
Constituição Federal; 
7.12 .3 Em se tratando de cooperativa que preencha as condições estabelecidas no artigo 34 da Lei Federal n9
11.488/2007, declaração subscrita por representante legal do licitante afirmando que seu estatuto foi adequado 
à Lei Federal n2 12.690/2012 e que aufere Receita Bruta até o limite definido no inciso II do caput do art. 32 da Lei 
Complementar Federal n° 123/2006. 
8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
O custo estimado total da contratação é de: R$ 62.926,56(sessenta e dois mil, novecentos e vinte e seis reais e 
cinquenta e seis centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima anexada ao item 1.1. 

Curral Novo do Piauí-PI, 19 de março de 2025. 

Secretaria Municipal de Administração 

o 
o 
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EDITAL DE DISPENSA ELETRÔNICA N" 005/2026 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CURRAL NOVO DO PIAUÍ - PIAUÍ 

OBJETO: Fornecimento de peças para veicules 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 62.926,56(sessenta e dois mil, novecentos e vinte e seis reais e cinquenta e seis centavos)] 

PERÍODO DE PROPOSTAS 

De 23.03.2026 às 08:00 h 

Até 26.03.2026 às 07:5911 

PERÍODO DE LANCES 

De 26.03.2026 às 08:00 h 

Até 26.03.2026 às 1+:00 h 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 

SIM 

1 
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MUNICÍPIO DE CURRAL NOVO DO PIAUÍ -PI 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N" 005/2026. 
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Torna-se público que o(a) MUNICÍPIO DE CURRAL NOVO DO PIAUÍ - PI, por meio do(a) Agente de Contratações, 

realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso VIII, nos termos da 

Lei n" 14.133, de 10 de abril de 2021. 

Data da sessão: 26.03.2026 às 08:00 li 

Link: www.novobbmnet.com.br 

Horário da Fase de Lances/Tempo de duração: 26.03.2026 às 08:00 h até 26.03.2026 às 14:00 h 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação direta, por dispensa de licitação, 

de empresa especializada para fornecimento de peças destinados ao reparo do motor de veículo pertencente à Secretaria 

Municipal de Saúde, visando ao restabelecimento de seu pleno funcionamento, em razão de dano decorrente de evento 

imprevisível, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos. 

1.1. A contratação será dividida em itens, conforme tabela constante abai.r.o. 

Item Descrição Produto Descrição Técnica 
Produto 

Quant Descrição 
unidade 

Preço de 
Referência 

1 PEÇAS PARA O MOTOR DA 
VAN - SPRINTER VAN 20+1 - 

MERCEDES 

BOMBA DE PALHETAS 1 Unidade 4..085,6100 

1 PEÇAS PARA O MOTOR DA 
VAN - SPRINTER VAN '20+1 - 

MERCEDES 

MOT PARC C/ ARV MAN 
E EMB 

1 Unidade 50.000,0000 

1 PEÇAS PARA O MOTOR DA 
VAN - SPRINTER VAN 20+1 - 
MERCEDES 

FILTRO DE ()LEO 1 Unidade 1.428,0700 

i PEÇAS PARA O MOTOR DA 
VAN - SPRINTER VAN 20+1 - 

MERCEDES 

FILTRO DE 
COMBUSTIVEL 

1 Unidade 410,0000 

1 PEÇAS PARA O MOTOR DA 
VAN - SPRINTER VAN 2()A-1 - 
MERCEDES 

RENTENTOR RADIAL i Unidade 70,1600 

1 PEÇAS PARA O MOTOR DA 
VAN - SPRINTER VAN 20+1 - 

MERCEDES 

RETENTOR RADIAL 1 Unidade 293,7900 

• 
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1 PEÇAS PARA O MOTOR DA 
VAN - SPRINTER VAN 20+1 - 
MERCEDES 

JUNTA CARTER DE 
OLE0 

1 Unidade 812,8500 

1 PEÇAS PARA O MOTOR DA 
VAN - SPRINTER VAN 20+1 - 
MERCEDES 

JUNTA DO CABEÇOTE 1 Unidade 739,0000 

1 PEÇAS PARA O MOTOR DA 
VAN - SPRINTER VAN 20+1 - 
MERCEDES 

JUNTA MOLDADA 
ELASTOMERO 

1 Unidade 380,0000 

1 PEÇAS PARA O MOTOR DA 
VAN - SPRINTER VAN 20+1 - 
MERCEDES 

VEDACÃO METAL, UMA 
CAMA 

1 Unidade 96,5500 

1 PEÇAS PARA O MOTOR DA 
VAN - SPRINTER VAN 20+1 - 
MERCEDES 

JUNTA MOLDADA 
ELASTOMERO 

1 Unidade 3+,7700 

1 PEÇAS PARA O MOTOR DA 
VAN - SPRINTER VAN 20+1 - 
MERCEDES 

JUNTA MOLDADA 
ELASTOMERO 

1 Unidade 117,7700 

1 PEÇAS PARA O MOTOR DA 
VAN - SPRINTER VAN 20+1 - 
MERCEDES 

JUNTA MOLDADA 
ELASTOMERO 

1 Unidade 66,5500 

1 ' PEÇAS PARA O MOTOR DA 
VAN - SPRINTER VAN 20+1 - 
MERCEDES 

ANEL DE VEDAÇÃO 1 Unidade 52,0100 

1 PEÇAS PARA O MOTOR DA 
VAN - SPRINTER VAN 20+1 - 
MERCEDES 

JUNTA MOLDADA 
ELASTOMERO 

1 Unidade 68,4700 

1 PEÇAS PARA O MOTOR DA 
VAN - SPRINTER VAN 20+1 - 
MERCEDES 

VEDAÇÃO 1 Unidade 121,4800 

1 PEÇAS PARA O MOTOR DA 
VAN - SPRINTER VAN 20+1 - 
MERCEDES 

VED,MET.,VARIAS 
CAMADAS 

1 Unidade 61,1700 

1 PEÇAS PARA O MOTOR DA 
VAN - SPRINTER VAN 20+1 - 
MERCEDES 

VED.METAL/MATERIAL 
MACIO 

1 Unidade 73,79(X) 

1 PEÇAS PARA O MOTOR DA 
VAN - SPRINTER VAN 20+1 - 
MERCEDES 

VED.METAL., VARIAS 
CAMADAS 

1 Unidade 117,8900 

1 PEÇAS PARA O MOTOR DA 
VAN - SPRINTER VAN 20+1 - 
MERCEDES 

VEDAÇÃO METAL, UMA 
CAMA 

1 Unidade 84,7200 

1 PEÇAS PARA O MOTOR DA 
VAN - SPRINTER VAN 20+1 - 
MERCEDES 

JUNTA METALICA 1 Unidade 91,6200 

1 PEÇAS PARA O MOTOR DA 
VAN - SPRINTER VAN 20+1 - 
MERCEDES 

JUNTA METALICA 1 Unidade 77,7600 

PEÇAS PARA O MOTOR DA 
VAN - SPRINTER VAN 20+1 - 
MERCEDES 

ELEMENTO FILTRANTE 1 Unidade 100,0000 
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1 PEÇAS PARA O MOTOR DA 
VAN - SPRINTER VAN 20+1 - 

MERCEDES 

LIQUIDO 
ARREFECIMENTO - G 

5 Unidade 312,5600 

1 PEÇAS PARA O MOTOR DA 
VAN - SPRINTER VAN 20+1 - 

MERCEDES 

°LEO DE MOTOR 5W-30 
MB 2 

1 Unidade 900,0000 

1 PEÇAS PARA O MOTOR DA 
VAN - SPRINTER VAN 20+1 - 

MERCEDF:S 

TUBO DE SUCÇÃO DE 
OLE0 

1 Unidade 1.079,7300 

1.1.1. Havendo mais de item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu interesse. 

Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o fornecedor enviar proposta para todos os itens que o compõem. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste Aviso de 

Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante a utilização do Sistema BBMNET, disponível 

no endereço eletrônico www.novobbninet.com.br 

2.1.1. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no Sistema 

de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 

responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3. que se enquadrem nas vedações do art. 14, da Lei 14..133/21. 

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n° 746/ 2014-

TCLI-Plenário). 

1 
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2.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de atuação em regime 

cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da Lei n° 14.133/21. 

2.3.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os beneficios previstos para as 

microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei ri° 11.4,88, de 15 de 

junho de 2007. 

s. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua proposta inicial, 

na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema BBMNET, a proposta com a 

descrição do objeto ofertado e a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 

o fim de recebimento de propostas. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no objeto desta dispensa de licitação; 

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 

fornecedor. 

3.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 

conformidade com o que dispõe o Termo de Rd'erência, Projeto Básico ou Projeto Executivo, assumindo o proponente o 

compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

3.6. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, vincular os documentos de habilitação e 

assinalar em campo próprio do sistema eletrônico, que atende as seguintes declarações: 

3.6.1 Declaramos que inexiste fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

3.6.2 Declaramos o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 

Complementar no 123, de 2006, quando couber. 
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3.6.3 Declaramos o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, constantes do 

procedimento. 

3.6.4 Declaramos nossa responsabilidade pelas transações efetuadas no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras. 

3.6.5 Declaramos o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n°8.213, de 24 de julho de 1991, se couber. 

3.6.6 Declaramos o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021. 

3.7. Quando houver variação mínima entre lances, fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a 

parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior desconto, 

conforme o caso). 

3.7.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os limites cadastrados pelo 

fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso. 

3.7.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma da seção respectiva deste 

Aviso de Contratação Direta; 

3.7.2. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e para o órgão ou 

entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção 

seguinte deste Aviso. 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir das 08:00 h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será 

automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, sendo encerrado às 14:00 h. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 

eletrônico. 

O lance deverá ser ofertado pelo total do lote. 

O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao último lance 

por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
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4.3.1. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, quando a disputa for por menor preço, 

que incidirá em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 1,00 (um real). 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial. 

i . Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, 

vedada a identificação do fornecedor. 

Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com o 

ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, 

havendo possibilidade de prorrogação automática que será de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente 

sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver a negociação 

de condições mais vantajosas. 

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos complementares, 

adequada ao áltimo lance. 

5.3.1. Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta, conforme o caso, deverá encaminhar 

planilha com indicação de custos unitários e formação de preços. 

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 
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5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.5.1. contiver vícios insanáveis; 

5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanável. 

5.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

5.7. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha jxxlerÁ 

ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado via sistema, desde que não haja majoração do preço. 

5.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim 

sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.9. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a nova data e horário para a sua 

continuidade. 

5.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto neste 

Aviso de Contratação Direta. 

6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, os quais devem ser vinculados no momento do cadastro 

da proposta, constam do ANEXO 1— DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso. 

6.1.1. É dever do fornecedor atualizar previamente os documentos para que estejam vigentes na data da abertura da 

sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

o 
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6.1.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

6.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em 

formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

6.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

6.4. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

6.4.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às 

especificações do objeto e as condições de habilitação 

6.5. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido 

instrumento equivalente. (Nota explicativa: De acordo com o art. 95 da Lei n" 14.133/21, o termo de contrato é 

facultativo nas contratações fundadas no art. 75, incisos I e II (dispensa por valor) e no caso de compras com 

entrega imediata. Assim, caso não haja termo de contrato, este poderá ser substituído por outros instrumentos 

hábeis, como carta contrato, nota de empenho de despesa ou autorização de compra, nos quais deve constar 

expressamente a vinculação à proposta e aos termos do aviso de dispensa. A redação do presente tópico procura 

abarcar ambas as hipóteses, sem prejuízo de eventuais ajustes que se façam necessários). 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 2(dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o 

Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

7.2.1. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento equivalente poderá 

ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
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7.3. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de 

habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do 

contrato. 

8. SANÇÕES 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei n'' 

14.133, de 2021. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas no art. 155 da Lei 14.133/21 ficará sujeito, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções previstas no art. 156 da Lei 1 4. 133/2 1: 

a) Advertência; 

b) Multa de 1% (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que 

tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito 

da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 

6 (seis) anos, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

8.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido 

pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente. 

8.4. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, exime a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

8.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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9.1. O procedimento será divulgado no site BBMNET, no site oficial do órgão licitante (se houver), e no Portal 

Nacional de Contratações Públicas - PNCP. 

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a 

Administração poderá: 

republicar o presente aviso com urna nova data; 

9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se 

houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação 

exigidas. 

9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme o caso. 

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de 

quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste deste 

Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na 

respectiva notificação. 

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 

mareada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o horário de 

Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação, nos termos do art. 12, III e 

art. 64, da Lei 14.133/21. 

o 
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9.9. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

9.9.1. ANEXO I — Documentação exigida para Habilitação 

9.9.2. ANEXO II — Termo de Referência; 

Curral Novo do Piauí, 19 de março de 2026. 

MA" 
Secretário Municipal de Administração 
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a) Requerimento Empresarial, CCMEI ou Contrato Social com Aditivos; 
b) Documentos dos Sócios. (Legíveis); 
c) Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica — CNPJ; 
d) Certidão Conjunta de Regularidade de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
e) Certidão Negativa de Regularidade com a Dívida Ativa do Estado; 
f) Certidão Negativa de Regularidade com Débitos Estaduais; 
g) Certidão Negativa de Regularidade com Tributos Municipais; 
h) Certidão Negativa de Regularidade com a Dívida Ativa Municipal; 
i) Certidão de Regularidade do FGTS; 
j) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
1) inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
m) - certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 
n) Consulta Consolidada de Idoneidade: TCU, CNJ, CEIS E CNEP; 
o) Atestado de Capacidade Técnica expedido por Pessoa Jurídica Pública ou Privada; 
p) Declaração que inexiste fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
q) Declaração que o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, quando couber; 
r) Declaração de pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, constantes do 
procedimento; 
s) Declaração de responsabilidade pelas transações efetuadas no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras; 
t) Declaração de cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n°8.213, de 24 de julho de 1991, se couber; 
ti) Declaração de cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei 110 14.133, de 2021. 
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1.1. Tem por objeto a contratação direta, por dispensa de licitação, de empresa especializada para fornecimento de peças 
destinadas ao reparo do motor de veículo tipo van (Sprinter 20+ 1 — Mercedes), pertencente à Secretaria Municipal de 
Saúde, visando ao restabelecimento de seu pleno funcionamento, em razão de dano decorrente de evento imprevisível, 
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

Item Descrição Produto Descrição Técnica 
Produto 

Quant Descrição 
unidade 

Preço de 
Referência 

1 

GSPRINTER 
PEÇAS PARA O MOTOR DA VAN - 

VAN 20+1 - 
MERCEDES 

BOMBA DE PALHETAS 1 Unidade 4.085,6100 

1 PEÇAS PARA O MOTOR DA VAN - 
SPRINTER VAN '20+1 - 

MERCEDES 

MOT PARC C/ ARV MAN 
E EMB 

1 Unidade 50,000,0000 

1 PEÇAS PARA O MOTOR DA VAN - 
SPRINTER VAN 20+1 - 
MERCEDES 

FILTRO DE °LEO 1 Unidade 1.4,28,0700 

1 PEÇAS PARA O MOTOR DA VAN - 
SPRINTER VAN 20+1 - 

MERCEDES 

FILTRO DE 
COMBUSTIVEL 

1 Unidade 410,0000 

1 PEÇAS PARA O MOTOR DA VAN - 
SPRINTER VAN 20+1 - 
MERCEDES 

RENTENTOR RADIAL 1 Unidade 70,1600 

1 PEÇAS PARA O MOTOR DA VAN - 
SPRINTER VAN 20+1 - 
MERCEDES 

RETENTOR RADIAL 1 Unidade '293,7900 

1 PEÇAS PARA O MOTOR DA VAN - 
SPRINTER VAN 20+1 - 

MERCEDES 

JUNTA CARTER DE 
°LEO 

1 Unidade 812,8500 

1 *PEÇAS PARA O MOTOR DA VAN - 
SPRINTER VAN 20+1 - 
MERCEDES 

JUNTA DO CABEÇOTE 1 Unidade 739,0000 

1 PEÇAS PARA O MOTOR DA VAN - 
SPRINTER VAN 20+1 - 

MERCEDES 

JUNTA MOLDADA 
ELASTOMERO 

1 Unidade 380,0000 

1 PEÇAS PARA O MOTOR DA VAN - 
SPRINTER VAN '20+1 - 

MERCEDES 

VEDACÃO METAL, UMA 
CAMA 

1 Unidade 96,5500 

1 PEÇAS PARA O MOTOR DA VAN - 
SPRINTER VAN i20+ 1 - 

MERCEDES 

JUNTA MOLDADA 
ELASTOMERO 

1 Unidade 34,7700 

i PEÇAS PARA O MOTOR DA VAN - 
SPRINTER VAN 20+1 - 

.MERCEDES 

JUNTA MOLDADA 
ELASTOMERO 

1 Unidade 117,7700 

PEÇAS PARA O MOTOR DA VAN - 

SPRINTER VAN 20+1 - 

MERCEDES 

JUNTA MOLDADA 

ELASTOMERO 
1 Unidade 66,5500 
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1 PEÇAS PARA O MOTOR DA VAN - 
SPRINTER VAN 20+1 - 
MERCEDES 

ANEL DE VEDAÇÃO 1 Unidade 52,0100 

i PEÇAS PARA O MOTOR DA VAN - 
SPRINTER VAN 20+1 - 
MERCEDES 

JUNTA MOLDADA 
ELASTOMERO 

1 Unidade 68,4,700 

1 PEÇAS PARA O MOTOR DA VAN - 
SPRINTER VAN '20+1 - 
MERCEDES 

VEDAÇÃO 1 Unidade 121,4800 

I PEÇAS PARA O MOTOR DA VAN - 
SPRINTER VAN 20+1 - 

MERCEDES 

VED.MET.,VARIAS 
CAMADAS 

I Unidade 61,1700 

1 PEÇAS PARA O MOTOR DA VAN - 
SPRINTER VAN 20+1 - 

MERCEDES 

VED.METAL/MATERIAL 
MACIO 

1 Unidade 73,7900 

1 PEÇAS PARA O MOTOR DA VAN - 
SPRINTER VAN 20+1 - 

MERCEDES 

VED.METAL., VARIAS 
CAMADAS 

1 Unidade 117,8900 

1 PEÇAS PARA O MOTOR DA VAN - 
SPRINTER VAN 20+1 - 
MERCEDES 

VEDAÇÃO METAL, UMA 
CAMA 

1 Unidade 84,7200 

1 PEÇAS PARA O MOTOR DA VAN - 
SPRINTER VAN '20+1 - 
MERCEDES 

JUNTA METALICA 1 Unidade 91,6200 

1 PEÇAS PARA O MOTOR DA VAN - 
SPRINTER VAN 20+1 - 
MERCEDES 

JUNTA METALICA 1 Unidade 77,7600 

1 PEÇAS PARA O MOTOR DA VAN - 
SPRINTER VAN 20+1 - 
MERCEDES 

ELEMENTO FILTRANTE 1 Unidade 100,0000 

1 PEÇAS PARA O MOTOR DA VAN - 
SPRINTER VAN '20+1 - 
MERCEDES 

LIQUIDO 
ARREFECIMENTO - G 

5 Unidade 312,5600 

1 PEÇAS PARA O MOTOR DA VAN - 
SPRINTER VAN 20+1 - 

MERCEDES 

°LEO DE MOTOR 5W-30 
MB 2 

1 Unidade 900,0000 

1 PEÇAS PARA O MOTOR DA VAN - 
SPRINTER VAN 20+1 - 

MERCEDES 

TUBO DE SUCÇÃO DE 
°LEO 

1 Unidade 
----, 

1.079,7300 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo 
Técnico Preliminar. 
1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto n° 10.818, de 27 de 
setembro de 2021. 

1.4. O prazo de vigência da contratação será limitado ao período necessário para o fornecimento integral dos itens e sua 
efetiva utilização no reparo do veículo, não se caracterizando como contratação continuada.1.5. O contrato oferece maior 
detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1. A presente contratação decorre de situação emergencial, tendo em vista a ocorrência de dano mecânico grave no 
veículo da Secretaria Municipal de Saúde, ocasionado por evento imprevisível (entrada em poça d'água, resultando em 
avaria no motor), o que provocou sua imediata paralisação. Ressalte-se que o referido veículo é utilizado no transporte de 
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pacientes e acompanhantes para atendimento fora do domicílio, sendo, portanto, essencial à continuidade dos serviços 
públicos de saúde. 
Diante desse cenário, a adoção de procedimento licitatório ordinário mostra-se incompatível com a urgência da demanda, 
impondo-se a contratação imediata para restabelecimento do serviço, nos termos do art. 75, inciso VIII, da Lei n" 
14.133/2021. 
2.2. A previsão orçamentária para o objeto em questão será devidamente contemplada na seguinte dotação orçamentaria: 
FONTE DE RECURSOS: 500; 600 

DESCRIÇÃO: Recursos Ordinários; Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo 
Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
PROGRAMA DE TRABALHO: 10 301 0120 2160 0000 

DESCRIÇÃO: MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS DE SAUDE 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 

DESCRIÇÃO: Material de Consumo 

2.3. A contratação possui caráter estritamente emergencial, limitando-se ao necessário para o restabelecimento do 
funcionamento do veículo, não se destinando à manutenção continuada ou permanente da frota municipal. 
3. Subcontratação 
3.2. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 25% do valor total do contrato, nas seguintes condições: 
3.2.1. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação. 
3.2.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do contratado pela perfeita 
execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, bem como 
responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da 
subcontratação. 
3.2.3. A subcontratação depende de autorização prévia e por escrito do contratante, a quem incumbe avaliar se o 
subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 
3.2.4. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do subcontratado, que 
será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 
É vedada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 
Garantia da contratação 
3.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n" 14.133, de 2021, pelas razões 
constantes do Estudo Técnico Preliminar. 
4. EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de Entrega 
4.1. O fornecimento do bem será realizado de acordo com a demanda do município. O prazo de entrega não excederá 10 
(dez) dias úteis a partir da data de expedição da ordem de fornecimento. 
4.2. Os bens deverão ser fornecidos nos locais pré-estabelecidos pela administração publica. Logo após o recebimento dos 
bens de consumo, os mesmos serão destinados para as respectivas Unidades deste município. 
5. GESTÃO DO CONTRATO 
5.1 A empresa deverá comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, por escrito, para assinatura do Contrato. 
5.1.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei n" 

14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado 
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
5.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir 
tal thrmalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

5.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas 
de imediato. 
5.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da 
empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 
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obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 
de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
Fiscalização 
5.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos respectivos substitutos 
(Lei no 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
Fiscalização Técnica 
5.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, 

art. 22, VI); 

5.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
(Lei n" 14.133, de 2021, art. 117, §1°, e Decreto n" 11.246, de 2022, art. 22, II); 
5.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção 
da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto ri° 11.246, de 2022, art. 22, III); 

5.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, IV); 

5.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do 
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto n' 11.24,6, de 2022, art. 22, V); 

5.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, 
VII). 

Fiscalização Administrativa 
5.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará 
o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23,1 e II, do Decreto n° 11.246, de 2022). 

5.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que torne as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 23, IV). 
Gestor do Contrato 
5.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo 
todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do 
registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto n° 11.2+6, de 
2022, art. 21,1V). 

5.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 
ultrapassarem a sua competência. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, II). 

5.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho 
de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no 
relatório de riscos eventuais. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, III). 

5.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo 
e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 
5.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para 
fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n° 14.183, de 2021, ou pelo 
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, X). 
ji.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 

justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 
(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

5.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
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6. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E DE PAGAMENTO 
Recebimento 
6.1. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo 
com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05(cinco) 
(lias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
6.2. O recebimento provisório ocorrerá sob demanda, conforme necessidade do município, a contar do recebimento da 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do 
material e consequente aceitação mediante termo detalhado. O recebimento definitivo ocorrerá conforme prazo final de 
vigência estabelecido no instrumento contratual. 
6.3. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso Il do art. 
75 da Lei n° 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 30 dias úteis. 

6.4,. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, 
quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 
6.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado 
o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à 
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
6.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou 
de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, 
não será computado para os fins do recebimento definitivo. 
6.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens 
nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
PAGAMENTOS 
6.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de 
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
6.10. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso 

de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei 
n° 14.133, de 2021. 

6.11. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente 
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
6.12. o prazo de validade; 
6.13. a data da emissão; 
6.14. os dados do contrato e do órgão contratante; 
6.15. o período respectivo de execução do contrato; 
6.16. o valor a pagar; e 
6.17. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
6.18. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça 

a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 
prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
6.19. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta online ao SICAF ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021. 

6.20. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação 
exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA 
N°3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

6.21. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 
O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

6.22. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos 
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência 
de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos. 
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6.23. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do 
processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
6.24. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão 

do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 
Prazo de pagamento 
6.25. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, 
conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77, de 2022. 

6.26. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o 
termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção 
monetária. 
Forma de pagamento 
6.27. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados 
pelo contratado. 
6.28. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
6.29. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
6.29.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando 
da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
6.30. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 2006, não 

sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
Cessão de crédito 
6.31. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os 

procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME ri° 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste 
presente tópico. 
6.31.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante. 
6.32. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à celebração 

de termo aditivo ao contrato administrativo. 
6.33. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação 

por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos 
respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem corno à certificação de que o 
cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de 
receber benefIcios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei n" 8.429, de 1992, 
nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

6.34. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela execução do 
objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas 
exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos 
administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação 
do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. 
6.35. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do 

contratado. 
7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
7.1. O fornecedor será selecionado por meio de contratação direta, por dispensa de licitação, com fundamento no art. 75, 

inciso VIII, da Lei n° 14.133/2021, sendo adotado o critério de menor preço, observada a compatibilidade com os valores 
praticados no mercado. 
Forma de fornecimento 
7.2. O fornecimento do objeto será parcelado conforme demanda do município. 
Exigências de habilitação 

7.3. Para fins de contratação, será exigida do fornecedor a comprovação de regularidade jurídica e fiscal, bem como a 
compatibilidade de sua atividade com o objeto da contratação, podendo a Administração dispensar exigências excessivas 
que não se mostrem compatíveis com a natureza emergencial da contratação. 
Habilitação jurídica; 



ESTADO DO PIAUÍ 

Prefeitura Municipal de Curral Novo do Piauí 
CNPJ n° 01.612.556/0001-00 

Av. Boa Esperança SAN— CEP 64.595-000 
Telefone: (89) 3466-0050 

Email: gablnetecnpi@s_Ihoo com w-

Curral Novo do Piauí- PI 

a) Registro Cadastral ou Registro de Sanções Administrativas do órgão licitante, se houver; e 

b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (TCU)(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/).
7.4 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
7.5 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar enquadre-se no tratamento favorecido às 
ME/EPPs, o pregoeiro obedecerá ao disposto nos arts. 12 e 43 da Lei Complementar n° 23/06. 

7.6 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do 
licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos do licitante melhor classificado para fins de habilitação, conforme 
edital. 

7.7 Habilitação Jurídica 
7.7.1 - No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 
7.7.2 Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/ptbr/empreendedor ; 
7.7.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 
documento comprobatório de seus administradores; 
7.7.4 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua 
sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
7.7.5 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem 
como o registro de que trata o art. 107 da Lei n°5.764, de 1971; 

7.7.6 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

7.7.7 Documentos de Identificação dos Sócios/Gerentes (RG e CPF); 
7.7.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 
7.8 Regularidade Fiscal Federal e Trabalhista 
7.8.1 CNPJ — Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica emitido pelo Ministério da Fazenda. 
7.8.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo à sede ou domicílio do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 
7.8.3 Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, comprovada mediante fornecimento de Certidão conjunta 
negativa de débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, e Seguridade Social. 
7.8.4 Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual e Municipal; 
7.8.5 FGTS - Prova de regularidade de recolhimento de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-FGTS, mediante a 
apresentação de Certificado fornecido pela Caixa Econômica Federal. 
7.8.6 CNDT - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, disponível no Portal do Tribunal 
Superior do Trabalho (www.tst.jus.br/certidao)

7.9 Qualificação Técnica 
7.9.1 Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos 
com o objeto desta licitação, por meio da apresentação de atestado(s) expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, em nome da licitante, comprovando que a licitante forneceu/executou, bens/serviços com características 
semelhantes e compatíveis com o objeto do Edital; 

7.10 Qualificação Econômico-Financeira 
7.10.1 Balanço patrimonial dos últimos dois exercícios sociais exigíveis, apresentados na forma da lei. 
7.10.2 Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo distribuidor da sede da licitante. 
7.10.3 índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) superiores a 1. 
7.10.4 Patrimônio Líquido igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimado para a contratação; 
7.10.5 Ê vedada a substituição do Balanço Patrimonial e da Demonstraçao do Resultado do Exercício por balancetes OU 

balanços provisórios. 
7.10.6 No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada como microempresa 
ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 30 do Decreto 
no 8.538, de 2015); 
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7.12 Declarações complementares de apresentação obrigatória: 
7.12 .1 Declaração de pleno cumprimento dos requisitos de habilitação. 
Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte, declaração subscrita por representante legal do 
licitante afirmando o seu enquadramento nos critérios previstos no artigo 3° da Lei Complementar Federal n° 123/2006, 
bem como sua não inclusão nas vedações previstas no mesmo diploma legal. 
7.12 .2 Declaração subscrita por representante legal da licitante, atestando que se encontra em situação regular perante 
o Ministério do Trabalho no que se refere a observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7.° da Constituição 
Federal; 
7.12 .3 Em se tratando de cooperativa que preencha as condições estabelecidas no artigo 34 da Lei Federal ri° 11.488/2007, 
declaração subscrita por representante legal do licitante afirmando que seu estatuto foi adequado à Lei Federal n° 
12.690/2012 e que aufere Receita Bruta até o limite definido no inciso II do caput do art. 3° da Lei Complementar Federal 
n° 123/2006. 

8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
O custo estimado total da contratação é de: R$ 62.926,56(sessenta e dois mil, novecentos e vinte e seis reais e 
cinquenta e seis centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima anexada ao item 1.1. 

Curral Novo do Piauí-PI, 19 de março de 2025. 

Secreta Municipal de Saúde 


